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Câmara dos Deputados 
 

PROJETO DE LEI Nº  , DE 2021 

(Do Sr. Marco Bertaiolli) 

 

Altera a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro 

de 1995, que dispõe sobre o regime de 

concessão e permissão da prestação de 

serviços públicos previsto no art. 175 da 

Constituição Federal, para que seja vedada 

a cobrança de taxa, tarifa ou outra 

modalidade de contraprestação pela 

religação ou restabelecimento de serviços 

públicos e a Lei nº 13.460, de 26 de junho de 

2017, que dispõe sobre participação, 

proteção e defesa dos direitos do usuário 

dos serviços públicos da administração 

pública. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tem por fim incluir dispositivos no texto da Lei nº 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da 

Constituição Federal, para que seja vedada a cobrança de taxa, tarifa ou outra 

modalidade de contraprestação pela religação ou restabelecimento de serviços 

públicos; e na Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, que dispõe sobre 

participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos 

da administração pública. 

Art. 2º O art. 9º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a 

vigorar acrescido do seguinte §6º: 
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"Art. 9º......................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

§6º É vedada a cobrança de taxa, tarifa ou outra modalidade de 

contraprestação pela religação ou restabelecimento de serviço público.” 

(NR) 

Art. 3º O art. 5º da Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, para a vigorar 

acrescido dos §§ 1º e 2º, nos seguintes termos: 

"Art. 5º......................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

§1º Em sendo descumprida a exigência de notificação prévia ao 

consumidor prevista no inciso XVI do caput deste artigo, haverá 

aplicação de multa à concessionária, conforme regulamentação. 

§2º É vedada a cobrança de taxa, tarifa ou outra modalidade de 

contraprestação pela religação ou restabelecimento de serviço público.” 

(NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A prestação do serviço de energia elétrica, abastecimento d`água e de 

gás canalizado são garantias básicas aos cidadãos, incumbidas ao poder 

público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão, nos termos 

estabelecidos pelo art. 175 da Constituição Federal. Cabe ao legislador 

infraconstitucional emitir normas que garantam os direitos dos usuários; zelar 

pela política tarifária; e pela obrigação de manter um serviço adequado. Desta 

feita, faz-se mister que cumpramos com nosso papel em defesa da população. *C
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A Lei nº 8.987/1995, um dos dispositivos que se propõe alterar, dispõe 

sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos. 

Seu art. 6º especifica o que seria um serviço adequado ao pleno atendimento 

dos usuários. Assim, serviço adequado é o que satisfaz as condições de 

regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 

cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas. 

Em situações de inadimplemento por parte do usuário é justo que a 

empresa proceda com a descontinuidade do serviço ou a sua interrupção, 

desde que após prévio aviso, e sempre em obediência aos preceitos legais. A 

interrupção do serviço é uma forma de garantia do equilíbrio financeiro-

econômico dos contratos e, quanto a esse aspecto, não há motivos para se 

discordar. 

Ocorre que a referida lei, ao dispor, em seu art. 9º, sobre as políticas 

tarifárias, quedou-se silente quanto à tarifa de religação ou restabelecimento 

do serviço. Assim, quando ocorre a interrupção da prestação, por qualquer que 

possa ser o motivo, a cobrança de valor para religação não se justificaria, por 

inexistência de previsão legal. 

Ademais, o usuário que, por qualquer razão, tem o serviço interrompido, 

- mormente por falta de condições financeiras para a quitação -, acaba sendo 

duplamente penalizado. É notório que o serviço só será reestabelecido após 

pagamento do valor principal, de multa, juros pelo atraso e da odiosa tarifa de 

religação do serviço. 

Cabe relembrar que, no começo do ano de 2020, foi aprovado, no 

Senado Federal, o PL nº 669/2019, que vedava expressamente a cobrança de 

taxa, tarifa ou outra modalidade de contraprestação. O projeto previu, também, 

outras alterações benéficas aos usuários como a vedação da suspensão da 

prestação de serviço em virtude de inadimplemento por parte do usuário que se 

inicie na sexta-feira, no sábado ou no domingo, bem como em feriado ou no dia 

anterior a feriado; e aplicação de multa à concessionária que descumprir a 

exigência de notificação prévia ao consumidor. *C
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Todavia, ao tramitar nesta Casa, em regime de urgência, o Relator da 

matéria entendeu por não adotar, em seu substitutivo, o texto outrora aprovado. 

Destarte, a Câmara dos Deputados aprovou o projeto de lei supramencionado 

com prevalência do texto da Casa Revisora, ou seja, com a exclusão do §6º 

do art. 9ª, que tornava expressa a proibição da cobrança. A matéria foi 

então transformada na Lei nº 14.015/2020. 

Da mesma forma, propõe-se a alteração da legislação que dispõe sobre 

participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos 

da administração pública. Permanecerá a aplicação de multa à concessionária, 

conforme regulamentação, caso seja descumprida a exigência de notificação 

prévia ao consumidor prevista no inciso XVI do caput do art. 5º. Em seguida, 

atualiza-se a legislação, proibindo a cobrança de taxa, tarifa ou outra 

modalidade de contraprestação pela religação ou restabelecimento de serviço 

público. 

Por acreditarmos na importância da discussão e aprovação do tema, 

retomamos aqui a ideia do texto sugerido pelo Senado Federal, vedando a 

cobrança de tarifas e taxas de forma arbitrária. O presente projeto de lei visa, 

dessa maneira, coibir que as concessionárias e permissionárias de serviços 

públicos pratiquem condutas que atentem contra os direitos dos usuários. 

Estamos seguros de que a relevância dessa iniciativa haverá de receber 

o apoio dos nobres parlamentares. 

Sala das Sessões,         de           de 2021. 

Deputado Marco Bertaiolli 

PSD/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre:  

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, 

fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  

II - os direitos dos usuários;  

III - política tarifária;  

IV - a obrigação de manter serviço adequado.  

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais 

de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 

aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto da 

lavra.  

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a 

que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 

concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis 

brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 

condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou terras 

indígenas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na 

forma e no valor que dispuser a lei.  

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as autorizações 

e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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parcialmente, sem prévia anuência do Poder concedente.  

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de 

energia renovável de capacidade reduzida.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.460, DE 26 DE JUNHO DE 2017 
Dispõe sobre participação, proteção e defesa 

dos direitos do usuário dos serviços públicos da 

administração pública.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS BÁSICOS E DEVERES DOS USUÁRIOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º São direitos básicos do usuário:  

I - participação no acompanhamento da prestação e na avaliação dos serviços;  

II - obtenção e utilização dos serviços com liberdade de escolha entre os meios 

oferecidos e sem discriminação;  

III - acesso e obtenção de informações relativas à sua pessoa constantes de registros 

ou bancos de dados, observado o disposto no inciso X do caput do art. 5º da Constituição 

Federal e na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011; 

IV - proteção de suas informações pessoais, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011;  

V - atuação integrada e sistêmica na expedição de atestados, certidões e documentos 

comprobatórios de regularidade; e  

VI - obtenção de informações precisas e de fácil acesso nos locais de prestação do 

serviço, assim como sua disponibilização na internet, especialmente sobre:  a) horário de 

funcionamento das unidades administrativas;   b) serviços prestados pelo órgão ou entidade, 

sua localização exata e a indicação do setor responsável pelo atendimento ao público;   c) acesso 

ao agente público ou ao órgão encarregado de receber manifestações;   d) situação da tramitação 

dos processos administrativos em que figure como interessado; e   e) valor das taxas e tarifas 

cobradas pela prestação dos serviços, contendo informações para a compreensão exata da 

extensão do serviço prestado.   

Art. 7º Os órgãos e entidades abrangidos por esta Lei divulgarão Carta de Serviços 

ao Usuário.  

§ 1º A Carta de Serviços ao Usuário tem por objetivo informar o usuário sobre os 

serviços prestados pelo órgão ou entidade, as formas de acesso a esses serviços e seus 

compromissos e padrões de qualidade de atendimento ao público.  

§ 2º A Carta de Serviços ao Usuário deverá trazer informações claras e precisas em 

relação a cada um dos serviços prestados, apresentando, no mínimo, informações relacionadas 

a:  

I - serviços oferecidos;  

II - requisitos, documentos, formas e informações necessárias para acessar o 

serviço;  

III - principais etapas para processamento do serviço;  

IV - previsão do prazo máximo para a prestação do serviço;  

V - forma de prestação do serviço; e  

VI - locais e formas para o usuário apresentar eventual manifestação sobre a 
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prestação do serviço.  

§ 3º Além das informações descritas no § 2º, a Carta de Serviços ao Usuário deverá 

detalhar os compromissos e padrões de qualidade do atendimento relativos, no mínimo, aos 

seguintes aspectos:  

I - prioridades de atendimento;  

II - previsão de tempo de espera para atendimento;  

III - mecanismos de comunicação com os usuários;  

IV - procedimentos para receber e responder as manifestações dos usuários; e  

V - mecanismos de consulta, por parte dos usuários, acerca do andamento do 

serviço solicitado e de eventual manifestação.  

§ 4º A Carta de Serviços ao Usuário será objeto de atualização periódica e de 

permanente divulgação mediante publicação em sítio eletrônico do órgão ou entidade na 

internet.  

§ 5º Regulamento específico de cada Poder e esfera de Governo disporá sobre a 

operacionalização da Carta de Serviços ao Usuário.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA POLÍTICA TARIFÁRIA 

 

Art. 8º (VETADO)  

Art. 9º A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta 

vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no 

contrato. 

§ 1º A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior e somente nos 

casos expressamente previstos em lei, sua cobrança poderá ser condicionada à existência de 

serviço público alternativo e gratuito para o usuário. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

9.648, de 27/5/1998) 

§ 2º Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim de 

manter-se o equilíbrio econômico-financeiro.  

§ 3º Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais, após a apresentação da proposta, quando comprovado 

seu impacto, implicará a revisão da tarifa, para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 4º Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio 

econômico-financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, concomitantemente à 

alteração. 

§ 5º A concessionária deverá divulgar em seu sítio eletrônico, de forma clara e de 

fácil compreensão pelos usuários, tabela com o valor das tarifas praticadas e a evolução das 

revisões ou reajustes realizados nos últimos cinco anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.673, de 5/6/2018) 

Art. 10. Sempre que forem atendidas as condições do contrato, considera-se 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13673-5-junho-2018-786822-publicacaooriginal-155786-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13673-5-junho-2018-786822-publicacaooriginal-155786-pl.html
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mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.460, DE 26 DE JUNHO DE 2017 
Dispõe sobre participação, proteção e defesa 

dos direitos do usuário dos serviços públicos da 

administração pública.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS BÁSICOS E DEVERES DOS USUÁRIOS 

 

Art. 5º O usuário de serviço público tem direito à adequada prestação dos serviços, 

devendo os agentes públicos e prestadores de serviços públicos observar as seguintes diretrizes:  

I - urbanidade, respeito, acessibilidade e cortesia no atendimento aos usuários;  

II - presunção de boa-fé do usuário;  

III - atendimento por ordem de chegada, ressalvados casos de urgência e aqueles 

em que houver possibilidade de agendamento, asseguradas as prioridades legais às pessoas com 

deficiência, aos idosos, às gestantes, às lactantes e às pessoas acompanhadas por crianças de 

colo;  

IV - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de exigências, obrigações, 

restrições e sanções não previstas na legislação;  

V - igualdade no tratamento aos usuários, vedado qualquer tipo de discriminação;  

VI - cumprimento de prazos e normas procedimentais;  

VII - definição, publicidade e observância de horários e normas compatíveis com o 

bom atendimento ao usuário;  

VIII - adoção de medidas visando a proteção à saúde e a segurança dos usuários;  

IX - autenticação de documentos pelo próprio agente público, à vista dos originais 

apresentados pelo usuário, vedada a exigência de reconhecimento de firma, salvo em caso de 

dúvida de autenticidade;  

X - manutenção de instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e 

adequadas ao serviço e ao atendimento;  

XI - eliminação de formalidades e de exigências cujo custo econômico ou social 

seja superior ao risco envolvido;  

XII - observância dos códigos de ética ou de conduta aplicáveis às várias categorias 

de agentes públicos;  

XIII - aplicação de soluções tecnológicas que visem a simplificar processos e 

procedimentos de atendimento ao usuário e a propiciar melhores condições para o 

compartilhamento das informações;  

XIV - utilização de linguagem simples e compreensível, evitando o uso de siglas, 

jargões e estrangeirismos; e  

XV - vedação da exigência de nova prova sobre fato já comprovado em 

documentação válida apresentada;  

XVI - comunicação prévia ao consumidor de que o serviço será desligado em 

virtude de inadimplemento, bem como do dia a partir do qual será realizado o desligamento, 

necessariamente durante horário comercial. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.015, de 15/6/2020) 

Parágrafo único. A taxa de religação de serviços não será devida se houver 

descumprimento da exigência de notificação prévia ao consumidor prevista no inciso XVI do 
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caput deste artigo, o que ensejará a aplicação de multa à concessionária, conforme 

regulamentação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 14.015, de 15/6/2020) 

Art. 6º São direitos básicos do usuário:  

I - participação no acompanhamento da prestação e na avaliação dos serviços;  

II - obtenção e utilização dos serviços com liberdade de escolha entre os meios 

oferecidos e sem discriminação;  

III - acesso e obtenção de informações relativas à sua pessoa constantes de registros 

ou bancos de dados, observado o disposto no inciso X do caput do art. 5º da Constituição 

Federal e na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011; 

IV - proteção de suas informações pessoais, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011;  

V - atuação integrada e sistêmica na expedição de atestados, certidões e documentos 

comprobatórios de regularidade; e  
VI - obtenção de informações precisas e de fácil acesso nos locais de prestação do 

serviço, assim como sua disponibilização na internet, especialmente sobre:  a) horário de 
funcionamento das unidades administrativas;   b) serviços prestados pelo órgão ou entidade, 
sua localização exata e a indicação do setor responsável pelo atendimento ao público;   c) acesso 
ao agente público ou ao órgão encarregado de receber manifestações;   d) situação da tramitação 
dos processos administrativos em que figure como interessado; e   e) valor das taxas e tarifas 
cobradas pela prestação dos serviços, contendo informações para a compreensão exata da 
extensão do serviço prestado.   
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 14.015, DE 15 DE JUNHO DE 2020 
Altera as Leis nºs 13.460, de 26 de junho de 
2017, e 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, para 
dispor sobre a interrupção e a religação ou o 
restabelecimento de serviços públicos. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei aplica-se aos serviços públicos prestados pelas administrações 

diretas e indiretas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como aos 
serviços públicos concedidos ou permitidos por esses entes da Federação.  

Art. 2º A Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art.5º............................................................................................................... 
..........................................................................................................................  
XVI - comunicação prévia ao consumidor de que o serviço será desligado em 
virtude de inadimplemento, bem como do dia a partir do qual será realizado 
o desligamento, necessariamente durante horário comercial.  
Parágrafo único. A taxa de religação de serviços não será devida se houver 
descumprimento da exigência de notificação prévia ao consumidor prevista 
no inciso XVI do caput deste artigo, o que ensejará a aplicação de multa à 
concessionária, conforme regulamentação." (NR) 
"Art.6º............................................................................................................... 
..........................................................................................................................  
VII - comunicação prévia da suspensão da prestação de serviço. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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